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disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a conter as seguintes 
dotações: 0701.10. 301.0072.2 279.33903900 .1214000000 - Federal; 
0701.10 .301.0072.227 9.33903900.1 211000000 - Municipal; 0701.10. 
302.0072.2302 .33903900.121 4000000 - Federal; 0701.10.302. 
0072.2302.339 03900.121 1000000 - Municipal; 0701.10.30 5.0072.2305. 
33903900.1 214000000 - Federal; 0701.10.12 2.0073.136 0.33903900. 
1214000000 - Federal; 0701.10.122 .0073.1360. 33903900.1 211000000 - 
Municipal; 0701.10.1 22.0073.13 60.33903900 .1220000002 - Estadual; 
0701.10. 122.0073. 1360.33903 900.1290000000 - Outros recursos 
vinculados à Saúde. Conforme o Processo nº P121597/2020. Sobral, 17 de 
setembro de 2020. Viviane de Moraes Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 0897-09/2020 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ALINE AVILA VASCONCELOS. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de ENFERMEIRO OBSTÉTRICO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 09/2020 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2367 de 13 de 
março de 2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de setembro de 2020, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 
16 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO 
DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A) - Aline 
Avila Vasconcelos - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 090/2020. OBJETO: EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS REQUALIFICAÇÃO VIÁRIA DA RUA TABELIÃO 
IDELFONSO CAVALCANTE NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 051/2020 - SEINF. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. EMPRESA EXECUTORA: R.R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.858.301/0001-65. VALOR DA OBRA: R$ 
1.059.559,77 (um milhão cinquenta e nove mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais e setenta e sete centavos). Autorizamos a empresa R.R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA-ME a iniciar 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REQUALIFICAÇÃO VIÁRIA DA RUA 
TABELIÃO IDELFONSO CAVALCANTE NO CENTRO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 1.059.559,77 (um milhão 
cinquenta e nove mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete 
centavos). Sobral, 17 de setembro de 2020. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2020-SEINF - Processo nº: 
P121393/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: DIMAPOL - DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.337.358/0001-93, representada por sua representante legal, a Srª. 

SARAH DE NAZARETH RAMOS DE AZEVEDO. OBJETO: Aquisição 
de insumos para a pavimentação e recapeamento asfáltico do Município de 
Sobral - ITENS 01 e 02. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 098/2020-
SEINF. VALOR: R$ 291.600,00 (duzentos e noventa e um mil e seiscentos 
reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Batista Oliveira Freitas. PRAZO: 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura e o prazo de execução é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. DATA DA ASSINATURA: 15 de 
setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Sarah de Nazareth Ramos de 
Azevedo - Representante da DIMAPOL - DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E PAPEL LTDA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2020-SEINF - Processo nº: 
P121805/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS.  CONTRATADO: R.  R.  PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.858.301/0001-65, representada por seu procurador legal, o Sr. 
FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA REQUALIFICAÇÃO URBANA DO BECO DO COTOVELO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
nº 043/2020-SEINF. VALOR: R$ 294.620,56 (duzentos e noventa e quatro 
mil seiscentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Paulo de Siqueira Prado. PRAZO: O 
prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir 
da assinatura do contrato, com sua devida publicação, na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado de 
acordo com solicitação e acordo com as partes, e o prazo de execução é de 90 
(noventa) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da 
Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA - 
Representante da R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2020-SEINF - Processo nº: 
P120437/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: MT CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS & MANUTENÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
02.667.309.0001/65, representada por PETROS ANIEL ALBUQUERQUE 
COUTINHO.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ABRIGO DE ANIMAIS, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: TOMADA DE 
PREÇOS nº 041/2020-SEINF. VALOR: R$ 243.132,45 (duzentos e quarenta 
e três mil cento e trinta e dois reais e quarenta e cinco). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Paulo de Siqueira Prado. PRAZO: O 
prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir 
da assinatura do contrato, com sua devida publicação, na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado de 
acordo com solicitação e acordo com as partes, e o prazo de execução é de 90 
(noventa) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da 
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Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 15 de setembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - PETROS ANIEL ALBUQUERQUE COUTINHO 
-  Representante da MT CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
MANUTENÇÕES LTDA-ME. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO DÉCIMO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
033/2018. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: AJ ARAGÃO SILVA - EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 74.022.229/0001-63, representada pelo Sr. ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, incisos 
I e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 
014/2018. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO, por mais 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, iniciando dia 10/09/2020 e findando no dia 
25/10/2020, e de VIGÊNCIA por mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
iniciando dia 18/09/2020 e findando no dia 02/11/2020, para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 12 (DOZE) ALAMEDAS NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL-CE - LOTE 01”. DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 
2020. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ALAN JACKSON ARAGÃO SILVA - Representante da AJ 
ARAGÃO SILVA - EPP. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
048/2018. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: AJ ARAGÃO SILVA - EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 74.022.229/0001-63, representada pelo Sr. ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, incisos 
I e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 
012/2018. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO, por mais 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, iniciando dia 31/08/2020 e findando no dia 
15/10/2020, e de VIGÊNCIA, por mais 60 (sessenta) dias corridos, 
iniciando dia 08/09/2020 e findando no dia 07/11/2020, para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 13(TREZE) ESPAÇOS JARDINS DO MUNICIPIO 
DE SOBRAL/CE-LOTE 01”. DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 
2020. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ALAN JACKSON ARAGÃO SILVA - Representante da AJ 
ARAGÃO SILVA - EPP. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2018. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: AJ ARAGÃO SILVA - EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 74.022.229/0001-63, representada pelo Sr. ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
004/2018. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e 
vinte) dias corridos, iniciando dia 28/08/2020 e findando no dia 26/12/2020, 
para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO E 
PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS DOS BAIRROS DR. JOSÉ 
EUCLIDES, VILA UNIÃO, CIDADE GERARDO CRISTINO DE 
MENEZES, JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO, COHAB II, TODOS 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - LOTE 04 (REQUALIFICAÇÃO E 
PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS DO BAIRRO JERONIMO DE 
MEDEIROS PRADO)”. DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ALAN JACKSON ARAGÃO SILVA - Representante da AJ 
ARAGÃO SILVA - EPP. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2018. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: AJ ARAGÃO SILVA - EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 74.022.229/0001-63, representada pelo Sr. ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da 
Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
004/2018. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e 
vinte) dias corridos, iniciando dia 28/08/2020 e findando no dia 26/12/2020, 
para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO E 

PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS DOS BAIRROS DR. JOSÉ 
EUCLIDES, VILA UNIÃO, CIDADE GERARDO CRISTINO DE 
MENEZES, JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO, COHAB II, TODOS 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL - LOTE 05 (REQUALIFICAÇÃO E 
PADRONIZAÇÃO DAS CALÇADAS DO BAIRRO COHAB II)”. DATA 
DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Alan 
Jackson Aragão Silva - Representante da AJ ARAGÃO SILVA - EPP. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINF.

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
049/2018. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: AJ ARAGÃO SILVA - EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 74.022.229/0001-63, representada pelo Sr. ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, incisos 
I e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 
012/2018. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO, por mais 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, iniciando dia 31/08/2020 e findando no dia 
15/10/2020, e de VIGÊNCIA, por mais 60 (sessenta) dias corridos, 
iniciando dia 08/09/2020 e findando no dia 07/11/2020, para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 13(TREZE) ESPAÇOS JARDINS DO MUNICIPIO 
DE SOBRAL/CE-LOTE 02”. DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 
2020. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ALAN JACKSON ARAGÃO SILVA - Representante da AJ 
ARAGÃO SILVA - EPP. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO VIGÉSIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
054/2018. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: AJ ARAGÃO SILVA - EPP, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 74.022.229/0001-63, representada pelo Sr. ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, incisos 
I e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 
023/2018. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA, por mais 30 (trinta) 
dias corridos, iniciando dia 04/09/2020 e findando no dia 04/10/2020, para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA 
TAMARINDO, NO BAIRRO TAMARINDO, no Município de Sobral-
CE”. DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALAN 
JACKSON ARAGÃO SILVA - Representante da AJ ARAGÃO SILVA - 
EPP. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEINF.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0017/2019 - 
SEUMA - REFERENTE À CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2019 - 
SEUMA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada 
por sua Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, MARÍLIA GOUVEIA 
FERREIRA LIMA. CONTRATADO: Empresa ARN ENGENHARIA 
EIRELI, neste ato representada por ARTUR FEITOSA NOGUEIRA. DOS 
PRAZOS: O presente Termo Aditivo ao Contrato de nº 0017/2019-SEUMA, 
que tem como objeto a execução de obras de ampliação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário do Bairro Alto da Expectativa, no Município de 
Sobral/CE, tem por finalidade PRORROGAR O PRAZO DE EXECUÇÃO, 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, com início em 25 de setembro de 2020 e 
término em 24 de março de 2021, e o PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 210 
(duzentos e dez), com início em 20 de setembro de 2020 e término em 18 de 
abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que 
ora não foram alteradas por este termo permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
Sobral-CE, 15 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - 
Artur Feitosa Nogueira - Representante da ARN ENGENHARIA EIRELI - 
Rodrigo Carvalho Arruda Barreto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEUMA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P125033/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2020 - SEDHAS. 
OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua Frederico Gomes, 920, 
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SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL


